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Processo nº 23537.000260/2019-41 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

 

PORTARIA Nº 354/19 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe 

confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Maria Valdirene Martins, Matrícula SIAPE nº 1143970, 

ocupante do cargo Chefe da Unidade de Comunicação, para atuar como 

COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 

apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23537.000260/2019-41, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos do comissário.  

 

Art. 3º Este despacho entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Processo nº 23537.000258/2019-71 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

 

PORTARIA Nº 355/19 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe 

confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Yehudi Americo Pereira Tolentino, Matrícula SIAPE nº 

2275792, ocupante do cargo Assistente Administrativo, para atuar como 

COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 

apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23537.000258/2019-71, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências porventura necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos do comissário.  

 

Art. 3º Este despacho entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 357, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

 

Retifica portaria n° 108/2017 de 28 de julho de 

2017, do Contrato n° 152/2017, no âmbito do 

Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

e considerando o previsto no Art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente, resolve: 

 

Art. 1º Retificar a portaria 108/2017, publicada em 28 de julho de 2017, referente a 

fiscalização do Contrato n° 152/2017, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Health Tecnologia em Manutenção 

de Equipamento Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 14.328.495/0001-97, que 

tem por objeto prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva 

com fornecimento de peças sob demanda no sistema de tratamento de água por osmose 

reversa e seus componentes, do centro dialítico do HC-UFMG/Ebserh, a constar: 

 

I. Gestor do Contrato 

Nome CPF Siape  

Jenaine de Oliveira Paixão  055.019.286-71 1561055 

 

II. Gestor do Contrato Suplente 

Nome CPF Siape 

Luiza Bastos Frade  064.242.766-61 1921267 

 

III. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome CPF Siape  

Germano Afonso de Campos   053.741.446-00 1685521 
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IV. Fiscal Técnico do Contrato Suplente 

Nome CPF Siape  

Camila Amurim de Souza  069.246.166-31 2255878 

 

V. Fiscal Administrativo 

Nome  CPF Siape 

Vívian Stefanne Soares Silva  119.333.526-47 1060877 

 

VI. Fiscal Administrativo Suplente  

Nome  CPF Siape 

Elizabeth Matias das Chagas   884.096.786-91 2148401 

 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 de 

26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

III) Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata;  

IV) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

VI) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VII) Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

VIII) Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao 

cumprimento das obrigações contratuais; 
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IX) Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do 

fornecimento prestado pela contratada, desde o início até o término das obrigações 

contratuais; 

X) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da respectiva gerência. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e 

perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 de 

26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

III) Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de 

execução constantes nas especificações técnicas, com registro em ata;  

IV) Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual;  

V) Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas 

com a execução contratual;  

VI) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VII) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

VIII) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, 

por parte da Contratada; 
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IX) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico 

ou Termo de Referência; 

X) Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na 

execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI) Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o 

descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão 

contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento 

de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

XIII) Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

XIV) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

XV) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato;  

XVI) Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como 

eventual descumprimento. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do 

contrato, desde o início até o término das obrigações contratuais: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 
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III) Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de 

execução constantes nas especificações técnicas, com registro em ata;  

IV) Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste 

encontram-se na forma estabelecida no contrato; 

V) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

VI) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VII) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VIII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.  

 

Art. 6º A presente designação entra em vigor no dia 18 de abril de 2019, em consenso 

com o início da vigência do 3° termo aditivo do Contrato 152/2017. 

 

 

__________________________________ 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Processo nº 23537.000176/2019-27 

 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO   – IP 

 

 

PORTARIA Nº 359/19 DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no 

uso da competência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh,  

 

Art. 1º Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Investigação Preliminar, designado pela Portaria nº 312/19, 

de 08 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 112, de 12 de março 

de 2019, Portaria de Substituição nº 344/19 de 29 de março de 2019, referente ao 

Processo nº 23537.000176/2019-27, ante as razões apresentadas no Memorando 

nº 57/2019, de 02 de abril de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 

 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 361/19 DE 05 DE ABRIL DE 2019 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), nomeada pela Portaria –

SEI Nº443, de 03 de setembro de 2018, no uso da atribuição de ordenador de despesas, conferida 

pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para atuarem como pregoeiros, pela UASG155021-HC-

UFMG/EBSERH, nos processos licitatórios sob égide da Lei nº 8666/93: 

 

SERVIDOR SIAPE 

DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 2255270 

ARIANNA ROMUALDO DA ROCHA 2347743 

ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA 2372779 

FERNANDO HENRIQUE KNISCHEWSKI PIMENTEL 2224210 

GABRIELA MARTINS FERRO 2250303 

GABRIELLA MOREIRA SILVA 2381104 

HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO 2250811 

LAILA VIEIRA SILVA 2255277 

LEILA DA SILVA RODRIGUES 2275502 

MARCOS ROBERTO ALVES 2233406 

VICTÓRIA HELENA MOREIRA DOS SANTOS 2275778 

WELTON DIAS DE SOUZA 2397874 

KAREN DE JESUS DIAS DA CUNHA 3020804 

LUCIANA ROSÁLIA CHANTAL 3035100 

CÉSAR PARISE 2255266 

LUCIANA BARBOSA FERREIRA SANTOS 2289218 
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Art. 2º Designar os servidores abaixo, para atuarem como equipe de apoio: 

 

SERVIDOR SIAPE 

DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 2255270 

LUCIANA ROSÁLIA CHANTAL 3035100 

CÉSAR PARISE 2255266 

LUCIANA BARBOSA FERREIRA SANTOS 2289218 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 

Belo Horizonte, 05 de abril 2019. 

 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 362/19, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria nº 

419, de 03 de dezembro de 2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar Edriene Desidério Batista, Assistente Administrativa, SIAPE 2347621, 

para substituir José Domingos Carvalho Filho, Analista Administrativo – Gestão 

Hospitalar, SIAPE 2261598, no cargo de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial do 

HC-UFMG, no período entre 06/05/2019 e 26/05/2019, em decorrência de impedimento, 

por motivo de férias deste. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 

 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2019. 

 

 

 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 


